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FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 
Avª de França, 549 – 4050-279 PORTO 
Tel: 22 834 95 70 Fax: 22 832 54 94 

 
 
 
 
 
 
 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados 

a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

 
 

COVID 19 – PROTOCOLO DE ACTUAÇÃO DA FPV 

 
 

Atento as recomendações da Ministra da Saúde, Marta Temido e da Direcção Geral de Saúde, a respeito 

das medidas de contenção do COVID19, a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, após reunião de 

emergência realizada, hoje, na sede federativa, decidiu que todos os jogos de todas as provas oficias de 

Voleibol e, até indicação em contrário, obedecerão aos seguintes procedimentos: 

 

A) PROTOCOLO DE JOGO – CUMPRIMENTOS INICIAIS E FINAIS 

Manter a suspensão dos cumprimentos iniciais e finais em todas as competições desportivas, 

conforme já comunicado através da Circular n.º 33-2019/2020. 

 

B) PROVAS NACIONAIS DOS ESCALÕES DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO (INFANTIS, INICIADOS, 

CADETES; JUVENIS E JUNIORES) 

     Suspender todas as provas nacionais dos escalões de formação e de aperfeiçoamento desde os 

Infantis aos Juniores, a partir do dia 12 de março de 2020 e até ao próximo dia 29 de março de 2020, 

inclusive. 

 

C) PROVAS NACIONAIS – I, II E III DIVISÃO MASCULINA E FEMININA  

Todos os jogos dos Campeonatos acima referidos serão realizados à porta fechada. 

Nos jogos à porta fechada, o acesso aos pavilhões está estritamente limitado às seguintes pessoas 

(cfr artigo 47.º do Regulamento de Disciplina): 

a) as pessoas autorizadas nos termos regulamentares a aceder e permanecer no recinto do jogo,bem 

como os funcionários do clube visitado que estejam a exercer funções necessárias no pavilhão; 

b) os elementos dos órgãos sociais dos clubes intervenientes; 

c) delegado técnico, observador do árbitro e os membros do Conselho de Arbitragem da 

Federação Portuguesa de Voleibol; 
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d) os representantes dos órgãos da comunicação social; 

e) os jogadores inscritos nos plantéis dos clubes intervenientes. 

f) elementos necessários para garantir a transmissão radiofónica e televisiva em direto     

 dos jogos. 

 

D) TAÇA DE PORTUGAL MASCULINA 

Os Jogos da Final 4 da Taça de Portugal – Masculinos, a realizar em Gondomar no fim de semana de 

21 e 22 de Março de 2020, também serão realizados à porta fechada e deverão respeitar as 

condições acima definidas para os jogos à porta fechada. 

 

A Federação Portuguesa de Voleibol continuará atenta às informações veiculadas pelo Governo 

Português e monotorizando a situação, podendo modificar as medidas agora tomadas, conforme se 

justifique.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        A Direcção 
 
        

          A Direcção  
 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 10 de Março de 2020 
 

 

 


